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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Indica ao deputado estadual Dary Pagung, para que
possa incluir o município de Baixo Guandu - ES, no projeto de vigas de ponte da secretaria
estadual agricultura - ES (SEAG) Vigas para a ponte localizada onde da acesso ao alto
bananal e Bananalzinho neste município.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A construção de uma nova ponte na comunidade Bananal e Bananalzinho um pleito
constante da população local, tendo em vista que a que existe na localidade não tem mais
condições, na época de chuva, os moradores ficam cercados pela água e com receio de
usar a mesma, ficando os mesmos sem condições de deslocamento, o que ocasiona
restrições de acesso a serviços básicos, como saúde, alimentação e educação.  
Trata-se de área acessada por várias pessoas e os munícipes residentes temem a
ocorrência de queda da ponte antiga.  
Além disso, muitas famílias necessitam realizar deslocamentos contínuos para as mais
diversas finalidades, sofrendo graves prejuízos em função da situação atual. A
disponibilização de boas condições de locomoção, em uma estrutura adequada, é um direito
da população, que merece ser concretizado por meio da construção da ponte pleiteada, que
será uma obra pública de efeitos duradouros capaz de oferecer segurança e melhorar
efetivamente a qualidade de vida das pessoas. Frise-se que o pleito aqui indicado está
diretamente chancelado pela Constituição Federal, que consigna de modo expresso o direito
fundamental à livre locomoção, assim como de modo indireto, tendo em vista que a
inobservância desse direito tem o condão de gerar violação a outras garantias fundamentais,
como a saúde, a vida e a liberdade. 
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 14 de
fevereiro de 2025.
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Clóvis Pascolar
 

Vereador autor
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